
DECRETO N.º 65/XIV

Reforça o quadro sancionatório e processual em matéria de crimes contra a 

liberdade e autodeterminação sexual de menores e estabelece deveres de 

informação e de bloqueio de sítios contendo pornografia de menores,

concluindo a transposição da Diretiva 2011/93/UE do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, alterando o Código Penal e o 

Decreto-Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei:

a) Reforça o quadro sancionatório e processual em matéria de crimes contra a 

liberdade e autodeterminação sexual de menor, procedendo à quinquagésima 

alteração ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de 

setembro, alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de maio, pelos Decretos-Leis n.os 101-

A/88, de 26 de março, 132/93, de 23 de abril, e 48/95, de 15 de março, pelas Leis 

n.os 90/97, de 30 de julho, 65/98, de 2 de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 

77/2001, de 13 de julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de agosto, 

e 108/2001, de 28 de novembro, pelos Decretos-Leis n. os 323/2001, de 17 de 

dezembro, e 38/2003, de 8 de março, pelas Leis n. os 52/2003, de 22 de agosto, e 

100/2003, de 15 de novembro, pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de março, e 

pelas Leis n. os 11/2004, de 27 de março, 31/2004, de 22 de julho, 5/2006, de 23 
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de fevereiro, 16/2007, de 17 de abril, 59/2007, de 4 de setembro, 61/2008, de 31 

de outubro, 32/2010, de 2 de setembro, 40/2010, de 3 de setembro, 4/2011, de 16 

de fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 19/2013, de 21 de fevereiro, 60/2013, 

de 23 de agosto, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, pelas Leis n. os

59/2014, de 26 de agosto, 69/2014, de 29 de agosto, e 82/2014, de 30 de 

dezembro, pela Lei Orgânica n.º 1/2015, de 8 de janeiro, e pelas Leis n. os 30/2015, 

de 22 de abril, 81/2015, de 3 de agosto, 83/2015, de 5 de agosto, 103/2015, de 24 

de agosto, 110/2015, de 26 de agosto, 39/2016, de 19 de dezembro, 8/2017, de 3 

de março, 30/2017, de 30 de maio, 94/2017, de 23 de agosto, 16/2018, de 27 de 

março, 44/2018, de 9 de agosto, 101/2019 e 102/2019, ambas de 6 de setembro;

b) Estabelece deveres de informação e de bloqueio para os prestadores 

intermediários de serviços em rede, procedendo à terceira alteração ao Decreto-

Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 62/2009, de 10 de 

março, e pela Lei n.º 46/2012, de 29 de agosto, que transpõe para a ordem jurídica 

nacional a Diretiva n.º 2000/31/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 

de junho, relativa a certos aspetos legais dos serviços da sociedade de informação, 

em especial do comércio eletrónico, no mercado interno.

Artigo 2.º

Alteração ao Código Penal

Os artigos 5.º, 11.º, 172.º, 176.º e 177.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

400/82, de 23 de setembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º

[…]

1 – […]:

a) […];

b) […];
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c) Quando constituírem os crimes previstos nos artigos 144.º-A, 144.º-

B, 154.º-B e 154.º-C, 159.º a 161.º e 278.º a 280.º, desde que o agente 

seja encontrado em Portugal e não possa ser extraditado ou entregue 

em resultado de execução de mandado de detenção europeu ou de 

outro instrumento de cooperação internacional que vincule o Estado 

Português;

d) Quando constituírem os crimes previstos nos artigos 171.º, 172.º, 

174.º, 175.º e 176.º a 176.º-B e, sendo a vítima menor, os crimes 

previstos nos artigos 144.º, 163.º e 164.º:

i) Desde que o agente seja encontrado em Portugal e não possa 

ser extraditado ou entregue em resultado de execução de 

mandado de detenção europeu ou de outro instrumento de 

cooperação internacional que vincule o Estado Português; ou

ii) Quando cometidos por portugueses ou por quem resida 

habitualmente em Portugal; ou

iii) Contra menor que resida habitualmente em Portugal;

e) […];

f) […]; 

g) […].

2 – […].

Artigo 11.º

[…]

1 – […].
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2 – As pessoas coletivas e entidades equiparadas, com exceção do Estado, de 

pessoas coletivas no exercício de prerrogativas de poder público e de 

organizações de direito internacional público, são responsáveis pelos 

crimes previstos nos artigos 152.º-A e 152.º-B, nos artigos 159.º e 160.º, 

nos artigos 163.º a 166.º sendo a vítima menor, e nos artigos 168.º, 169.º, 

171.º a 176.º-B, 217.º a 222.º, 240.º, 256.º, 258.º, 262.º a 283.º, 285.º, 299.º, 

335.º, 348.º, 353.º, 363.º, 367.º, 368.º-A e 372.º a 376.º, quando cometidos:

a) […];

b) […].

3 – […].

4 – […].

5 – […].

6 – […]. 

7 – […].

8 – […].

9 – […].

10 – […].

11 – […].

Artigo 172.º

Abuso sexual de menores dependentes ou em situação particularmente 

vulnerável

1 – Quem praticar ou levar a praticar ato descrito nos n.os 1 ou 2 do artigo 

anterior, relativamente a menor entre 14 e 18 anos:

a) Em relação ao qual exerça responsabilidades parentais ou que lhe 

tenha sido confiado para educação ou assistência; ou

b) Abusando de uma posição de manifesta confiança, de autoridade ou 

de influência sobre o menor; ou
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c) Abusando de outra situação de particular vulnerabilidade do menor, 

nomeadamente por razões de saúde ou deficiência;

é punido com pena de prisão de um a oito anos.

2 – […].

3 – […].

4 – […].

Artigo 176.º

[…]

1 – […]:

a) […];

b) […];

c) Produzir, distribuir, importar, exportar, divulgar, exibir, ceder ou 

disponibilizar a qualquer título ou por qualquer meio, os materiais 

previstos na alínea anterior;

d) Adquirir, detiver ou alojar materiais previstos na alínea b) com o 

propósito de os distribuir, importar, exportar, divulgar, exibir ou 

ceder;

[…].

2 – […].

3 – […].

4 – […].

5 – […].

6 – Quem, presencialmente ou através de sistema informático ou por qualquer 

outro meio, sendo maior, assistir, facilitar ou disponibilizar acesso a 

espetáculo pornográfico envolvendo a participação de menores é punido 

com pena de prisão até 3 anos.

7 – […].
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8 – Para efeitos do presente artigo, considera-se pornográfico todo o material 

que, com fins sexuais, represente menores envolvidos em 

comportamentos sexualmente explícitos, reais ou simulados, ou contenha 

qualquer representação dos seus órgãos sexuais ou de outra parte do seu 

corpo.

9 – (Anterior n.º 8).

Artigo 177.º

[…]

1 – […].

2 – […].

3 – […].

4 – […].

5 – […].

6 – […].

7 – As penas previstas nos artigos 163.º a 165.º, 168.º, 175.º e no n.º 1 do 

artigo 176.º são agravadas de metade, nos seus limites mínimo e máximo, 

se a vítima for menor de 14 anos.

8 – […].»

Artigo 3.º

Aditamento ao Código Penal

É aditado ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, o 

artigo 176.º-B, com a seguinte redação:
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«Artigo 176.º-B

Organização de viagens para fins de turismo sexual com menores

1 – Quem, no contexto da sua atividade profissional ou com intenção 

lucrativa, organizar, fornecer, facilitar ou publicitar viagem ou 

deslocação, sabendo que tal viagem ou deslocação se destina à prática de 

crimes contra a liberdade e a autodeterminação sexual de menor, é punido 

com pena de prisão até 3 anos, se pena mais grave lhe não couber por 

força de outra disposição legal.

2 – O disposto no número anterior aplica-se ainda que as condutas contra a 

liberdade e a autodeterminação sexual de menor praticadas no local de 

destino não sejam nessa jurisdição punidas ou quando nesse local não se 

exerça o poder punitivo.»

Artigo 4.º

Alteração ao Decreto-Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro

É alterado o artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro, que passa a ter a 

seguinte redação:

«Artigo 37.º

[…]

1 – […].

2 – […].

3 – […].

4 – A omissão da informação prevista no artigo 19.º-A ou do bloqueio 

previsto no n.º 1 do artigo 19.º-B por parte dos prestadores intermediários 

de serviços em rede constitui contraordenação sancionável:
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a) Em caso de dolo, com coima de (euro) 5000 a (euro) 100 000;

b) Em caso de negligência, com coima de (euro) 2500 a (euro) 50 000.

5 – (Anterior n.º 4).

6 – (Anterior n.º 5).»

Artigo 5.º

Aditamento ao Decreto-Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro

São aditados ao Decreto-Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro, os artigos 19.º-A e 19.º-B, com 

a seguinte redação:

«Artigo 19.º-A

Deveres de informação

Os prestadores intermediários de serviços em rede, na aceção do presente 

decreto-lei, informam, de imediato a terem conhecimento, o Ministério 

Público da deteção de conteúdos disponibilizados por meio dos serviços que 

prestam sempre que a disponibilização desses conteúdos, ou o acesso aos 

mesmos, possa constituir crime, nomeadamente crime de pornografia de 

menores ou crime de discriminação e incitamento ao ódio e à violência.
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Artigo 19.º-B

Deveres de bloqueio

1 – Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, os prestadores intermediários 

de serviços em rede asseguram, num prazo de 48 horas, o bloqueio dos 

sítios identificados como contendo pornografia de menores ou material 

conexo, através de procedimento transparente e com garantias 

adequadas, nomeadamente assegurando que a restrição se limita ao que 

é necessário e proporcionado, e que os utilizadores são informados do 

motivo das restrições.

2 – Para efeitos do disposto no número anterior, são considerados sítios 

identificados como contendo pornografia de menores ou material conexo 

todos os que integrem as listas elaboradas para esse efeito pelas entidades 

nacionais e internacionais competentes em matéria de prevenção e 

combate à criminalidade, nos termos previstos no número seguinte.

3 – As listas a que se refere o número anterior são comunicadas aos 

prestadores intermediários de serviços em rede e à Procuradoria-Geral da 

República pelas entidades que as elaboraram, com a colaboração das 

autoridades setoriais competentes, as quais, para o efeito, fornecem 

também à Procuradoria-Geral da República todos os elementos 

identificativos dos prestadores intermediários de serviço em rede e 

informam de quaisquer alterações que ocorram nessa matéria.

4 – O bloqueio realizado ao abrigo do disposto no n.º 1 pode ser impugnado 

perante o juiz competente, nos termos gerais.»
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Artigo 6.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 23 de julho de 2020

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


